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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que, por meio da 
Secretaria competente, realize articulação junto ao 
Governo do Estado de São Paulo para viabilizar a 
implantação de um Ambulatório Médico de 
Especialidades (AME) no município de Indaiatuba. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Saúde 

JUSTIFICATIVA 

A ampliação do acesso a atendimentos especializados é uma demanda 
recorrente da população de Indaiatuba, especialmente diante do crescimento 
populacional e do aumento da procura por consultas e exames de média 
complexidade. Atualmente, muitos pacientes dependem de encaminhamentos 
para outros municípios para acesso a especialidades médicas, o que gera 
deslocamentos frequentes, aumento do tempo de espera e dificuldades no 
acompanhamento contínuo dos tratamentos. A implantação de um Ambulatório 
Médico de Especialidades (AME) no município representaria um avanço 
significativo na estrutura da rede de saúde, permitindo maior resolutividade dos 
atendimentos, redução de filas e melhor organização dos fluxos assistenciais. 
Além disso, a presença de um AME contribuiria para fortalecer a regionalização 
do atendimento em saúde, aproximando os serviços especializados da 
população e reduzindo a sobrecarga de outros municípios da região.  

Dessa forma, mostra-se fundamental que o Poder Executivo estabeleça 
diálogo com o Governo do Estado de São Paulo, responsável pela implantação 
e gestão dos AMEs, visando avaliar a viabilidade técnica e administrativa de 
instalação de uma unidade em Indaiatuba. 

Sala das Sessões, em 06 de  Abril de 2026. 
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